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NOM : FANTASIA ALVO SEGURAN E CONSERVAÇÃO

RAZ \o soctAL ALVO SERVIÇOS E CONSERV LTDA

CNPJ 19,801.93 1/0001-s0
INSC ESTADUAL ISENTA

OPTANTI PELO SIMPLES NÄo

EN )EREçO RUA JOSÉ ALVIM LOURES _ 108

AIRRO ALTO BOA VISTA _ GOIANA/MG

CEP 36.152-000

MAIL

TE -EFONE (3 2) 9982s,s2 L9 / 99993.24s0
AGENC A BANCARIA c6s.A

NUMER( )DAAGENCIA 0001

NUMER ] DO BANCO 336

CONTI CORRENTE 33860847-8

ITEM DESCRI MARCA QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL

OB EQUIPE DE APOIO
PARA REALIZAçÃo oa
SERVIÇOS DE EQUIPE

APOIO NOS EVENTOS

A ESUIPE SER
CONSTITUIDA POR

E MULHERES
DEVIDAMENTE

UNIFORMIZADOS;
OS CUSTOS COM

DESLOCAMENTO,
ENCARGOS E

euuøuraçÃo
DEVERAO ESTAR

INCLUSOS NO VALOR
COTADO; CARGA

¡r*ixtu.¿ DEBH
POREVENTO

PODENDO

PROPRIA 200 Rs 244,00 Rs 48.800,00

ANEXO rr - PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N" O7 2 /2025

IDENTIF DO PROPONENTE

DE VALIDADE: 90 DIAS ( NOVENTA DIAS).

VO SERVIÇoS E CoNSERVAçÃo LTDA, DECLARA QUE
INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS

E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS
TRANSPORTE.

DA PROPOSTA: MÍNrMO 60 (SESSENTA) DrAS.
DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO

REFERENCTA (ANEXO Ð DO EDTTAL DESSE PROCESSO.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" O2II2O25
PRocESSo LrclTArónro N' o72rzoz5

ID CA ÃO N¡ PROPoNENTE

MARCOS DE Rss¡nado deforma

souzA g:!.|.ä;'o*'o'
ROCHA:08{ nocHn:oe+zeoozo

289620001 5 3:lt"x, 202s,0s.28

B 10:54:20 -03'00'

7l;lan¿o¿ Ð e SoaSa Raela - ?/l â
0a00þ20r07,00- t3-

Rød : I î S l?l gdir4o Ei,hldt S ãê S eAa¿r¿ãa D a 9dø f/iatø l7/lQ

(vTP/ ø, 0 8. az l. q6 2 I 000t - 5 t

NOME DE FANTASIA: EQUIPE MARCOS DANCE

nnzÃo soctnl: MARcos DE souzA RocHA ME

CNPJ: 08,428.962/0001-s8

I NscRtçÃo ESTADUAL: 001020907.00-13

oprANTE PELo srMPLEs? stM (x ) NÃo ( )

ENDEREçO: RUA DOMINGOS CONSENTINO, Ne 75

BAIRRO: GOIABA CEP: 37567-000 CIDADE: SAO SEBNSTIÃO ON g¡LA VISTA - MG

TETEFONE: (35)gf )773486 E-MAIL PARA ENVIO DA ORDEM DE FORNECIMENTO: sport.dance@hotmail.com

E-MAIL PARA ENVIO DO CONTRATOi sport.dance@hotmail.com

NoME Do REsPorusÁvEl pEIA ess|NATURA Do CoNTRATo (possuir poderes para tal ação): Marcos de Souza Rocha

coNrA eaNcÁntA: 64919-8BANCo:756 (Sico rb) Ne DA AGENCIA:3169

Serviço R$3.219,00 t$32. I 90,00

1a tipo Pilamidal ou chapéu de bluxa em
Le cor Branca, anti-chamas e anti-mofo
entre si com presilhas o tipo hellerman ou
O camarim deve atender senlpre o rider dos

Incluso - Transpolte, montagem,
tagenr, equipe téonica, seguro,
abitidade civil pela segul'al1ça dos
rentos e todas as despesas referentes às

acomodações e alimentação dos

ários. A empl'esa contratada devet'á fot'uecer
laudo técnico, atendendo às not'mas técnicas
ro de Bombeiros Militar de Minas Gerais,
05 (cinco) dias antes da data de início do

apeado

RIM 04

radas, Móveis

lves pala fechamento

Pr'ópria 10

anhei

men

R$639,00 ì$8.946,00VR
Ballos

t4 Dias'o químico para deficientes ftsicos e pessoas

rbilidade reduzida - montagetn, desn.rontagem

rutencao dialia, especificacao: banheiros
rs individuais, sendo estes pol'tateis, ern

:no ou material similar, Çom teto translttcido.

res mínimas estabelecidas para deficientes
composto de caixa de dejeto, porta-papeì

:o, fèchamento corn identifìcacao de ocupado.
:acao feminino/masculino para uso do públicc
ú.

I +t.j,r:,i r:i:.._,,1. jj.,.!:. :

0t?:37567-000



t$57.500,00Dias R$287,s0200VR
Balros

Banheilo químico cont limpeza diár'ia e sucção dos

lejetos obligatór'ia, dttas vezes por dia montagem e

lesmontagenl inclusa. em ótimo estado de

lonservação, isento de rachadttt'as, fendas ou

quaisquer avarias a tranca deverá set' acionável

apenas pelo lado de dentt'o e estar em perfeitas

condições de firncionamento. os banheiros deverào

possuir distinção entre mascttlino e fèmillino.

R$1.749,00 ì$34.980,00ServiçoPróplio 20tenda 10x10 chapétt de bl'uxa tendas

apéu de bruxa, lona na coL branca com calhas

câo, fechamento lateral nos 04 lados com I

amas, montagem e desmontagem inclusos. p

com 4 metros de altura, mais legulagem.

ern chapa de fel'ro e soldado com

ig, sistema de calha para escoamento de

ntado com sistema de ellcaixe e unida
lona em poliéster e pvc com 3 cam

ntuta llova.antichanra e atrtirnofo

4

18.000,00Próplio 3) Palco pequeno f'ormato tipo concha a estrtltura

ralco deverá ter as segr,tiutes dimensões: 6 metros de

liente,4nl de fttndo, 1.30 metro de altura do chão e

lrn de altut'a intet'na. o palco será do iipo concha,

;onstluído em estrtlttlt'a metálica com cobel'ttll'a em

Lona branca antichamas e piso em madeirite uaval de

nlta resistência. a constt'ttção deverá atendet' a todas

as nornras da abnt, além de possuir o avcb (auto de

vistoria do corpo de bombeiros) atualizado.

do

e cinquenta e um'151 .ó16,00TOTAL POR EXTENSO:

dezesseis reais

\./

\ïr'

A empresa MARCOS DE SOUZA ROCHA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

08.428,96210001-58, conl sede à Rua 18 (Domingos Consentino), no75, Bairro Goiabal, São Sebastião da Bela

Vista - MG, CEP 3'7561-000, por meio de seu representante legal que esta subscreve, declara que:

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas corll lnão de obra e, bem como, todos os

tr.ibutos e encargos fiscais, sociais, tlabalhistas, previclenciários e comerciais e, ainda, os gastos

corrr tt'ansporte.

2, Validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias.

3. Prazo de inicio cle fornecimento/execução clos setviços de acordo coln o estabelecido no

termo de referencia (anexo I) do eclital desse processo,

4. Que não incide nas vedações previstas na lei no 14.13312021.

5. Que o prazo cle inicio da entrega dos sewiços será de acordo com os termos estabelecidos no

anexo I, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de

compla/serviço por e-mail, todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução cle não aceite,

caso não atenda a descriminação do termo de referência do referido edital ou de niá qualiclacle,

MARCOS DE souzA i,i'#8;3: !iüif'n'"' 
o"'

ROC H A:0 84289 62OQ RocHn:os+28e62ooo 1 s8

01 5g ?adoos: 
202s.0s.281o:5453

São Sebastião da Bela Vista - MG, 28 de maio de 2025.

eø|P, 4. 08,428. q62þoo1- 58

r- :. _ì i' ,

:,: ' :r -' .:,rj ']. .],.;;.j.1ì:

Vlaa¿ De Soø¡a Rotla - Vl€
0Ð001020ç07,00-13-

Rua:18 SIV€dtmo Ço,;a/al São Seld¿tâoDa 8ek1/aølVíÇ 9tP:37567-000



r-rs. llrl

on

MARCOS DE Assinado de forma disitar

SOUZA Por MARcos DE souzA
ROCHA:084289620001 s8

ROC H A :084289 Dados: 2o2s.os,2g

62000158 10:55:14-03'00'

-M*ætt/" '/ ,/

lv'l arcir* rJg,$(ìlrz-n lloeha

þT1tl{d:ùS l)Íi Sfi1.T7",4" ltúf:]{/\ t\4{:

CNIIJ soh o n" 011.42$.ýó?iü0úI "5¡l

OB Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços

simbólicos, de vtgor, ou

que ofereçam preços

Ilh.n¿o¿ D e S øa7a' Rocáø - TllE

(1Ð001020907,00-t3-

eVP/ q' o 8' 42 I' E6 2 I oool - 5 s

Røøt18 StVlSaaw Qølat Sã4 Se444t¿ã4Ðø ge/ø'l/erá'1771ø 08P:37567'000
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THRMO DH ADJUnTCAÇÃO
Prefeitura Municipal de Çonceiçåo dos Ouros
Prcfeifura Municipal dc Õenøeigöc dcc (Þurça

Registro de Preços Hletrönico - A2112025

Resul o da Adjudicaçåo

Item - LOÛAÇÃ0 CAMARTM 04X04
Em com cobertura, piso chapeado e acarpetado em todo sua extensåo, luz, tomadas, Móveis (Zmesas, I cadeiras, 2
sofás de lugares, 1 frigobar), pûrta em octanorme com chaves para fechamento éxterno com cobertura em tenda tipo

chapéu de bruxa em PVC de cor BranÕå, anti-shamas e anti-mofo flxados entre si eom presilhas o tipo hellerman ou

dos
Militar de Minas Gerais, em até 0S (cinco) dias antss da data ds inlcio do evento

AR PROPOSTA RËFËRËNÏË AO
VALOR ËVËNTO PODËRÁ VARIAR DË 1 A 7
ÞtA$ - Referêncla: I

Piramidal
similar. O
,sggur0,

Corpo de

Item;

PARA
Ë PVC
ART$

Foms06dor

I\4ARCOS 0r

Item:
LIMPEZA

FENÞAS
PERFEIT

Fomscsdor

MARCOS DE

Fomêôódôr

MARCOS DË

S¡tusçå0

Ad¡rdimdo ern: 2410ô/202|i
13:20:1¡f - Por: L.uís

Fernândo Rosá de Castro

coM

M0dölo

OCTÀNORM

Mår¿äl Fäbr¡cåñt6

PROPRIO

DH

'1 t)

üuåntidådü Vãlor Tötål

32.1 90,û0

stMttAR, coM
DE CAIXA DE

ROCHA

- LOTAçÄO DË BANHËIRO QUIMICO PARA DÊËICIHNTËS
BANHËIRO AUIMITO þËF . A ÞËTINIR äANHäIRÜ QUIMITO PARA DËFICIËNTH$ FI$ICOS Ë PË$SOAS COM

RËDUZIÞA - LOCACAO, MONTAGËM, þË$MONTAGËM Ë MANUTËNCAO þIARIA. ËSFËCIËICACAÖ:
M SENDO PORTATCtS, EM POLIETILENO OU MATERIAL ÏETOBANH QUI cos INDIVIDUAIS, ESTES

TRANS PDIMENSOES MI N MAS ESTAB ÊLÊCIDAS ARA ÞËFlüËNTËS Ffstc0s coMPosTo
NËJETO, A-PAPEL HITIËNICO, ËËCþIAMËNTO TOM IDËNTIFICACAO ÞË OTUPAÞO, IÞËNTIFICACAO
FEMINI FARA USO DO PUBTICO gM GHRAL. A TMPRES,4 CONTATADA DFVERA APRESENTAR A
CERTI PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL ÞO EMPREENDIMENTO E DE TRANSPORTE DE RESIDUOS. OBS.: OS
BANH DEVERAO CONTER IÞENTIFICACAO VISUAL PARA CI USUARIO, ALEM ÞE $EGU¡R AS NORMAS E PADROES

DE EXIGENCIAS DE EQUIPAMENTO$ PARA DEFICIENTES FISICOS,

TAHI IZACAO DOS BANHËIROS DËVERA SËR RËALIZAÞA ÞIARIAMENTË PËLA ËMPRËSA CONTRATAÞA. PARA
ËM A SËREM ÐEFINIDOS DURANÏË A ANO. - VãIOI

SltuãqËû Môdôlo

Adjudicêdo em: 24100¡242Í' - PCA
13:20:'14 - Por: Luís
Fernåndo Rosa rie Cêstro

Msrcä/ Frbricanta ûuantldådo VÉlor Totål

ROCHA VR BARRCJS 14 8.946,00

Item: 0x1 0 CHAPÉU DË BRUXA
TENDAS BRUXA, LÕNA NA c0R ERANCA tÕM CALHAS c0M BALCÃO, FECHAMENTO TERALLA
NOS 04 coM ANTI CHAMAS MÖNTAGËM Ë DË$MONTAGËM tNcLUSOS PÉ ÞlREITO coM 4 METROS DELONAS
ALTURA, RËGULAGËM, ËSTRUTURA EM CHAPA ÞË FËRRO Ë SOLÐADO COM SISTEMA MIG, SISTEMA DE CALHA

DË AGUA, MONTADO SISTËMA ËN CAIXË Ë UNIDA coM PARAF uso, LONA EM POLIÉSTER
3

os BAN

CONDI

TAMADA$ BLATKOUT, ANTICHAMA
TÉCNICO, LONAS TIMPA$.

H ANïMTTO. PINTURA NÛVA SEM cûRROSÃO SEM FERRUGEME

PROPO$TA RËFSRENTE AO
VARIAR DH 1 A 7 DIAS. Va|or

ROCHA

Sitùáqåo Modelo

Adjudicâdo êrn: 24106/2025 - CHAPEU DË tsRUXA
13:20:14 - PQr Luls
Fernando Rosa de Câstro

aË BAN H EIRO EU M co
SU

Mêroâ/ Fåbricånts

PROPRIO

ValorTotal

34.980.002t)

Quãntiddde

QuantldadôFomscðdor

M/\RCO$ DE

p#

lìocHÀ

Sltuåqão

Adjudicsdo em: 241061202!,
13;20;14 - Por: l-uls
f:ùrnendo Rosa de Castro

Modðlo

ST¡\l.lÞARI)

Marcâ/ Fabricantê

VR BAÍIROS

valorTotal

57.500,002DO

t)¡t 0ûM[tA:i

-58)

A autentic¡rJâde do documðnto podo ssr veilficådâ no sito htlps://vålùjaârqu¡vo.poItâldacompraspubl¡cas.coln.br
Documento gerodo eletronlca¡Ììente no Porlal de ComÞras lÞúblìcas enì 24106/202S às '1 3:49:09
Código veff cädo[ D2BDAD ffiË



APRESENTAR PROPOSTA RËFËRËNTE AO

Ýnron poR EVËNTo ponERA vARIAR Dr 1 A 7

DIAS - Valor Referência: 14'66q'62

Fomecsdor

Oi.,,lEGA PRCDUCOES LIDÄ
i0c.30ô.643/CC01 -27 i

Situâção

,¡\r.jjudioâdo en: 24i06/2t125
l3:20;14 - Por: Luís

Fernando Rosa de Câstro

Mod€lo

C0ncha

Maröå/ Febdcånte

Própriâ

Quåntldade Valor Tolål

43.320,003

\r/

Fomscedor

ALVO SËRVICOS Ë CONSERVACÄC
LTDA {'l 9.8C1.934i0C0',l -5C)

S¡tuâçåo

Âdjudrcâdo em: 2411612Û25'
13:20:14 - For: l"uís
ÊêrnaDdo Rosa de Castro

Mod€lo

PROPIilO

Marm/ FåbriÇant€

Ë,flopfllA

Quantidado Vålor Totål

48.800,002DO

Luís Fernando lìosa de Câstro

Autoridade OonrPetente

\./

!:riìi.i:t;i1 ï {tlì 1,1

r!,.ì Flqr s À aulenticidade do docülìento pode sor vaùf¡cåda no site http$:l/våli(iaaNuivo.poltâldecompraspubl¡cas.cotrì.br
Ë 

tii-"c ['{ I ¡ - Documento oerado etet¡onjcaniente no Porlal de ComÞras Públicas en 2410612025 às 13:49:09.
: r ..r\.:.:::: ., :: :.. código verificâdof D2BDA[)
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TËRMO DH H0MOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Conceiçäo dos Ouros
Prefeitura Municipal de Conceiçåo dos Ouros

Registro de Preços Eletrônico - A2112025

Res da Homologaçåo

CAMARIM O4XO4

em tsdo sua extensåo, U2, tomådãs Móveis (2mesas, I cadeiras, 2
chaves parå fechamento comexterno cobertura em tenda tipo

de bruxa em PVC de cor Branca, anti-chamas e anti-mofo fixados entre si com presilhas o tipo hellerman ou
deve atender sempre o rider dos artlstas. lncluso - Transporte, montagem, desmontagem , eguipe lécnica

clv¡l

0001 -
Em
sofás de d
Piramidal
similar, O
,$sguf0,

dos funcionários
Corpo de

APRË$Ë
VALOR
ÞtAs - ANÔRM - Valor Referência

Fom6oedor

MARCO"q DÊ ROCI{A

0002 -

BANHEI
TRANSL
DËJETCI
FËMIN
CËRTI
BANHËI

*A HIGI

pela $egurança dos equipamentos e todås âs
A empresa contratada deverá fornecer ART e

despesäs referentes às dlárlä$, acomodaçðes e
laudo lécnico, atendendo às normas técnicas do

Militar do Minas Gerais, em atá 0S (cinco) dias åntss da data de inlcio do evento.

AO
nË A

Vslor Flnsl Vãl0r Totål

32.190,00

$ltrrsçåo

Homologado enì 2410612025 13:20;36 Pot
Luis Fernando Ros€ de Caslro

3.219ì,00

DE BANHEIRO OUIMICO PARA DEFICIENTES
QUIMICO DEF. A DEFINIR BANHEIRO QUIMITO PARA DEFICIENTES FISICOS E PESSOAS COM

REDUZIDA. LOCACAO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E MANUTENTAO DIARIA, ESPEGIFICACAO:
QUIMICOS INÐIVIDUAIS, SENDO EETES PORTATEIS, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO

, DIMËN$OES MINIMAS ËSTABELECIDAS FAR¡. DËFIÖIËNTËS FISICOS, COMPOSTO ÞË OAIXA DE
HIGIËNICCI, FECHAMËNTO COM IÞËNTIFICACAO ÞÊ TOUPAÐO, IDËNTIFICACAO

LINO PARA USO ÐO PUBLICO ËM GËRAL. A ËMFRESA CONTATAÞA þHVËRA APRESENTAR A
PARA LITËNûIAMËNTO AMBIËNTAL DO HMPRËËNÐIMËNTO Ë DË TRAN$PORTE DË RESIDUOS. OBS.: OS

þËVf;RAO CCINTHR IDËNTITIOACAO VISUAT PARA O U$UARIO, ALËM ÞË $ÊGUIR AS NORMAS E PADROES
NAI$ DE HXIGËNCIA$ ÞH HQUIFAMHNTO$ PARA þËFICIHNTËS FI$ICO$.

ÞO$ BANHEIRCIS TEVHRA SgR RËALIZADA NIARIAMHNTE PHLA ËMPRESA CONTRATADA. PARA
NIDOS DURANTF A ANÔ. . PCD -

Vslor Flnel V€lor Totsl Sltuåçåo

63S,0ô 0.946,01J Horìologado em 24106/2025 13:20:36 Por
Luis Fenrando Rosa de caslro

ROCHÀ

0003 - ÖHAPÉU DE BRUXA
THNÞAS BRUXA, tONA NA c0R BRANTA 00M ÖALHAS BALOÃCI FËCHAM ENÏO LATERALc0M
NÖs 04 COM ANTICHAMA$. MONTAGË M Ë DËSMONÏAG ËM INÖLU sos. PÉ DIRË rTo coM 4 METROS ÐELONAS
ALTURA, RËGULAGËM. ËSTRUTURA ËM CHAPA ÞË FËRRO Ë SOLþADO COM SISTËMA MIG, SISTEMA DE CALHA

DË Ácue, M ONÏADO c0M s I$TËMA DË ËNCAIXË Ë UNIDA coM PARAFUSO LONA EM POLI ÉsreRPARA
Ë pvc
ART$ LAU

F0mecêdor

MARCÔS fJE

FônðcådrÍ

I\,.IARCOS DÊ

Fomècõdôr

MARCOS DE

Ë ANTIMOFO,3 CAMAÞAS BLACKOUT, ANTICHAMA
TÉCNICO, TONAS LIMPA$.

PROFOSTA RHFËRËNTË AO
ËVEN"TO PODERÂ VARIAR

PINTURA NOVA sËM CORROSÃO E SEM FERRUGEM

ROCHÁ

DË BANHEIRO QUIMICO

RÕCHA

Válor Flnål

287.50

ValorTotal

57,500,00

Slfusçåo

Homologado enì 24106/2025 l3:20136 Por
Luis FemaDdo Rosa de Caslro

Sitnåção

Homologado em 24106120?5 13:20:36 Por
Luís Femãndo Rosa de Castro

Vslor Flnâl

1.749,00

vålorTolsl

34.980,ûû

0û06 -
LIMPEZA
INCLUSA.
FENÐAS

¡:' t:¡t tit ¡,¡': t.it :,)',

å-
il'ii i)Oëi):ìA3

A autort¡cidâdo do doüJnonto podo sor var¡ficãda no s¡le https://validaalquivo.poltâk¡cootrì¡)råspubl¡ofls.colrì.br
Þocumento gerado eletrónicanente no l5orlâl de Colnpras ltúblicas em 24106/2025 às 13:49:15.
Côdlgo ver¡f¡cãdor: D2BD84
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APRESENTAR PROPOSTA REFËRFNTË AO

V¡I-ON POR ÊVENTO PODERÄ VARIAR DË 1 A 7

DIAS - Concha - Valor Referência: 14,6-{6,¡QJ-
FomBcedor

oMËGA PRODi.ICOES LTDA

Vãlor F¡nål

14.440,00

Vålor Tötâl

43.320.00

$ltuåçåo

Hom0logâd0 ern 24lüli/2025 13:20:36 PÔr:
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pREFEITURA MUNtctpAL Dt coNcglçÃo oos ouRos
ESTADO DE MINAS GERAIS

Praça José Maria de Souza, 01- Centro - CEP: 37548-000 - Conceição dos Ouros - MG.

CNPJ: 18.677,609/0001-65 .Tel, {35) 3653-1220

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 181/2025

pnpcao nlnrnôNrco N". o2rl2025

pRocESSo r.rcIr.r,rónlo N". 072l202s

MUNICIPAL DE CONCEIÇÄo nos oURoS por intelmédio do Setor de Licitações, com sede na Praça

José Matia Souza, no 01, Centro na cidade de Conceição dos Ouros (MG), inscrito(a) no CNPJ sob o no 18,677,609/0001-65,

neste ato (a) pelo PREFEITO MTINICIPAL, Sr. Luís Femando Rosa de Castro, pottador da Carteira de Identidade n"

MG4280541,

SERVIÇOS

expedida pela SSP, e CPF no xxx.558.106-xx, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ALVO

Loutes, no I

representada Sr.(a) Robson Pereila da Silva, portador(a) da Carteira de Iclentidade n" 73600007'7 e CPF no xxx.801.496-

xx, tendo em

14.13312021,

vista o que consta no Processo n' 07212025 e etn observância às disposições da NOS TERMOS DA LEI N"

LEI COMPLEMENTAR N" 123t2006,DA LEI No 11.48812007 E DECRETO FEDERAL N',,10.02412019 (LEl

FEDERAL ELETRÔNrCO), DECRETO MUNICIPAL N" 221s DE 2022 (LEl PREG.Ã,O ELETRÔNICO

MUNICIP DECRETO MUNICIPAL N.2264D82023 (REGULAMENTAçÃO LEI FEDERAL N" 14,133/21), resolvem

celebrar a Ata de Registro de Preços, decorrente do Pregão n" 021/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas

PRIMEIRA _ OBJETO.

1.1, O obj

Químicos,

da presente Ata de Registro de Preços é a Contratação de Empresa para Locação de Tendas, Banheiros

de Carro de som pequeno porte, Camarim, Serviços de locução e equipe de apoio entre outros para os

Eventos que o ocorrer no Município de Conceição dos Ouros - MG.

E DESCRTÇÕES lnrAr,HADAS DO OBJETO

1,2,14 ve¡cedoLa do item ,,BANHEIRO QUÍMICO" deverão ter limpeza diária clutante a madrugada, entre os horários

de 02h00min 05h0Omin

CONSERVAÇÄO LTDA inscrito(a) no CNPJ/I\4F sob o no 19.801.93410001-50, sediado(a) na Rua José Alvim

bailo Alto da Boa Vista, em Goianá (MG), CEP: 36.152-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato

seniços de "TENDAS, 
.'CAMARIM" TPALCO"

vencedoras se responsabilizarão pelo tLansporte, montagem, desmontagem e manutenção dos equipamentos.

de Esporte, Cultura, Turismo, Eventos eLazer,irá inforrnar a data e locais enr que as elnpresas deverão fazer

e instalação.

1.2.2.3. Os locados deverão estar em born estado de conservação e serão avaliados no ato da instalação pela

Secretár'ia de Cultura, Turismo, Eventos eLazer

|,2.2,4 a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART emitida por Responsável Técnico pela montagern da estrutura

metálica

1.2.2. Para

1.2.2.1. As

L2.2.2. A

t.1gfls,
oç
ô

Ouros/ MG

e/ou execução dos demais selviços, inclicando como contratante a Prefeitula Municipal de Conceição dos
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ESTADO DE MINAS GERAIS

Praça José Maria de Souza, 01 - Centro - CEP:

CNPJ : 18.677,609/0001'65
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L2.3.Para os selviços de "CARRO DE SOM"

1.2.3,1 , A en1presa devel'á foluecel', o carro coll] so111, mototista habilitado e gasolina incluso'

1.2.4.Para os setviços de "LOCUÇÁO"

1,2,4.1 .4 e rnpresa deverá fomecer os reqtlisitos mínitnos colno a mesa de som e microfone'

1.2.5. Para os setviços de "EQUIPE DE APOIO"

l.2,5.l.Responsabilizal-se pot.todos os encargos trabalhistas e previdenciários cle seus empregados na execução dos serviços

contratados.

1 .2.5.Z.Responder per.ante os órgãos competentes, pof todas as obrigações e ellcargos assumidos ou get'ados, etn razão da prestação

de serviço. \J
1.2.5.3. Disponibilizar os set'viços após a assinatura do Contrato'

1.2.5.4.Atender de imediato às solicitações quanto às substituições de pessoal considerado inadequado à prestação dos serviços;

1.2.5.3. Arcar.com as demais contÏibuições e obt'igações t|abalhistas, previdenciárias, ftscais e comerciais; com uniformes,

indenizações ou substitnições, segul.os, assistência médica e quaisqneÍ out|os quesitos, em decorrência de sua condiçäo de

empregadola.

\.2.5.4. Responsabilizar-se pelos seus empregados, cabenclo-lhe efetuar os pagamentos de salários, inclnsive beneficios (vale-

transpotte, alimentação etc.).

1.2.5.5. zelar.paraqne sejam cumpridas as noilrlas relativas à segnrança e à prevenção de acidentes' bem como as normas intet'nas

do CONTRATANTE.

1.2.5.6. Adotar todas as providêricias necessárias ao socorro de r,ítirnas em caso de aciclente e iuformat'itnediatameute ao

CONTRATANTE.

1 .z.S.,7 . Relatar à CONTRATANTE toda e qrialquer imegularidade observada ern vi|tr-tde da prestação clos serviços. P¡estar todos

os esclareciutentos que fo¡em solicitados pelo CONTRATANTE'

1.2.5.8. Os serviços ser.ào executados clurante os eventos da Sect'etaria de Esporte, Cultiu'a Lazet e Turismo' \./
L2.5.g A empresa co¡tratada deverá tlabalhar em conjunto com a Polícia Militar;

1,2.5.10.A empr.esa dever.á trabalhar col11 a ecpripe de apoio devidamente unifoltnizada, dttrante o transcorrel'do evento, é veciado

à equipe de apoio: fumar, co¡sumir bebida alcoólica ou portar, aparelhos de som com foues de ouvidos ou qnalquer outro objeto

ou equipauento que possa atrapalhal a qualidade do serviço.

i .2.5. I i . A eqgipe de apoio rleverá chegar aos locais com, no mínimo, trinta miuutos de antecedência, para que o respousável pela

organização do evento pt'oceda à contagem da tnesma'

1.2.5.12. Os serviços c1e equipe de apoio que irão exercer as funções de organização, observação' informação e direcionamento de

pírblico, de acordo conl as seguintes especiflrcações e conclições nlínimas:

1.2,5.13. Orientar e monitorar o público em toda a extensão do evento, exigindo ordetn e respeito, e devendo cotnulticar ao

representante da Conh'ataute qualquer ocotr'êtlcia.

2

2. CLÁUSULA. SEGUNDA - VIGÊNCIA
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ESTADO DE M¡NAS GERAIS

Praça José Maria de Souza, 01- Centro - CEP: 37548-000 - Conceição dos Ouros - MG.

CNPJ: 18,677,609/0001-65 -Tel. {35) 3653-1220

2.L O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é aquele fixado no Termo de Referôncia, corn início na data de 24 de

junho de e encalramento em 23 de junho de2026, pt'orogável na forma do art, 107 da Lci no 14.133/2021

3 TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor presente Ata de Registro de Preços é de R$ 48,800,00 (quarenta e oito mil, oitocentos leais).

3.2. No acir¡a estão incluídas todas as despesas ordinárias cliretas e indiretas decotrentes da execução contratual, inclusive

tributos e/ou stos, encal'gos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistração, frete,

segufo e necessários ao ctunprimento integral do objeto da contratação

4, CLA QUARTA - DOTAÇ,Ã.O ORçAMENTÁNU..

4,1. As decorrentes desta contlatação estão proglarnadas ern clotação orçatnentária própria, prevista no orçametlto do

Município, o exelcício de2025, na classificação abaixo

Secretaria al de Esportes, Cultura, Eventos, Turislno eLazer

Fichas:166, 68, 1 70, 17 6, 119, 784, 1,94, 197 ,216

5. CLA QUINTA _ PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO N'IO¡IBTÁNTA.

5,1, O será realizaclo no prazo lnáxirno de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebirnento da Nota Fiscal, atraves

de ordem cária, par.a ct.édito ern banco, agência e conta coffente indicados pelo contratado, sempre após a l'ealização das

entregas.

5.2. ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatula no momeuto elr que o órgão colltratante atestal'a execução do

objeto da de Registro de Preços,

iscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada cla comprovação da regularidade frscal, constatada por

meio de on-li¡e rnedia¡te consulta aos sítios eletrônicos ofîciais ou à documeutação rnencionada no art. 68 Lei no

14.13312021

5.4. e1.o na aprese¡tação da Nota Fiscal ou dos documentos pertirtentes à contratação, ott, ainda, circunstância que

cla clespesa, co11lo, pol' exemplo, obligação financeira pendente, clecorrente de penalidade imposta ou

J

5,3. A Nota

sCredoil
10

LTl
99 -ALVO SERVrÇOS E CONSERVAÇÃO
A

1 9.801.934/0001-50

Un:, VencMarca 'Ordern

sPROPRIA 200 SERV 244 48.800,008 00( )0

00000052424-EQUIPE DE APOIO - PARA REALIZAÇAO
DE SERVIÇOS DE EQUIPE DE APOIO NOS EVENTOS
REALIZADOS; PODENDO A EQUIPE SER CONSTITUÍDA
POR HOMENS E MULHERES DEVIDAMENTE
UNIFORMIZADOS; TODOS OS CUSTOS COM
DESLOCAMENTO, ENCARGOS E ALIMENTAÇÄO
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS NO VALOR COTADO;
CARGA HORARIA MÁXIMA DE 8I-I POR EVENTO

48.800,00

impeça a li
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CNPJ: 18,677,60910001'6s -Tel' {35) 36s3-L220

inadirnplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras' Nesta hipótese, o pÍa'zo

para paganlento iniciar.-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acatretaudo qualquer ônus para a Contratante'

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordetn baucária para pagamento'

5.6. Antes cle cada pagaÍnento à contr.atacla, ser.árealizada de folma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais paraverificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital'

5.7. Constatando-se a situação de iüegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, poL escrito, para que, no prazo

de 5 (cinco) dias írteis, regnlarize sua situação ou, 11o lÌtesmo prazo, apresellte sr.ra defesa. o prazo poderá sel'pl'offogado uma vez'

por igual período, a critério da contratante.

5.g. previame.te à emissão de nota de empenho e acadapagamento, a Administração deverá rcahzar consttlta on-line ffrediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais par.a identificar possível suspensão tempor'ária de participação em licitação, no âmbito clo

órgão ou entidade, pr.oibiçåo de contratar corn o Podel Público, betu çotno ocorrências impeditivas indiretas'

5.9. Não havendo regularização ou sendo a clefèsa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos

responsáveis pela fiscalização da regularidade frscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quauto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

5,10. persistindo a irregularidade, a contl.atante cleverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo

administrativo correspondente, assegtlracla à contlatada a ampla defesa,

5.1 1. Have.do a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmeute, até que se decida pela rescisão da Ata

de Registro de Preços, caso a contl'atada t.rão regnlalize sua situação de habilitação'

5.11.1. Ser.á rescindido a Ata de Registto de preços em execnção com a contl'atada inadiûrplente, salvo por motivo de

econolnicidade, segurarçâ nacional ou outro de interesse pirblico c1e alta lelevância, devidamente justifrcado, em qualquer caso,

pela máxima autolidade cla contratante.

5.12. e¡ando do pagamento, será efetuada a letenção tributária prevista na legislação aplicável.

S.l2.l. AContratada regularrnente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Cornplementar n" 12312006, não sofrerá a

retenção tributária qtranto aos impostos e contlibuições abtangidos pol aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicio¡ado à apresentação de cornplovação, por meio cle clocumento oficial, de que fazjus ao trataureuto tributário favorecido

pl'evisto na referida Lei Conlplementat'.

6. CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAÇAO E REEQUILÍSNTO

6.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços ser'á de 60 clias após a abeltuÏa cla Proposta'

6.2. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contlatada comvistas a mauutenção do equilíbrio econômico-

financeilo cla Ata de Registlo de Preços.

a) Os pedidos de Reequilíbrio Econômico e Financeilo cleverão vir instruídos coln as notas fiscais cla época cla licitação e as ¿tuais

aco¡rparrhadas dos rrovos pïeços a serenr praticaclos, deveudo respeitar o teto cla lllal'gem de lucro da época cla licitação,

b) A ernpresa somente poderá alterar os preços após o defelimento do pedido do Reequilíbrio por parte da Prefeitura.

c) O Reequilíbrio econômico e fìnanceiro não retloagirá a ordens de f'ornecimento já emitidas, senclo aplicável ao saldo restante a

partir da data do deferimento do pediclo çom a sua respectiva publicação.

\J

f./

4
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d) As de fornecimento já emitidas não serão alteradas sob a alegação de que houve alteração no preço, scndo de

da licitante solicitar o reequilíbrio econômico e financeiro a partir do monrento em que tiver direito e não aguardar

a emlssao pedidos por parte da prefeitura para solicitá-lo,

de fotnecimento já ernitidas, sem que tenham sido pt'otocolados os pedidos de reequilíblio econômico e financeiroe) As

dever'ão ser llo preço original.

Ðo de reequilíbrio econômico e fltnanceilo deverão ser protocolados na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de

Conceição Oulos (MG),

7.CLA SÉTIMA_ GARANTIA DE EXEcUÇÃo.

7,1, Não ha exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. DOS CEDTMENTOS DE SOLTCITAÇÃO, EXECUÇAO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DA NOTA FISCAL.

8.1Da ção do(s) Serviços(s) e da Nota Fiscal:

8.1.1. A dos serviços deverá ser feita rnediante pediclo da Secletaria Solicitante, e encaminhada ao Setor de Compras

da Municipal cle Conceição dos Onl'os - MG, pala posterior Ordem de Fornecimento (OF).

8.2 Da ção do(s) Sewiços(s) e da Nota Fiscal:

8.2.1. As como: Palco, Camarim e Banheiros deverão estar prontos para o uso I (um) dia autes do evento ou de acordo

com a

8.2.2. Os que dependerem de Avaliação do Corpo de Bombeiros somente serão considerados realizados, conformes e

recebidos, haja a emissão de AVCB; do contrário, a contratada deverá adequar-se às exigências que lhe forem feitas, desde

que nao o Objeto de sua contratação.

realização dos setviços a Nota Fiscal deverá entregue à Secretaria solicitante, para conferência e aceite pela Secretária8.2.3, Após

e posterior para o Setor de Compras.

8.2.4. a não-conformidade dos serviços, as correções necessárias deverão set'imediatarnente; do contrário, serão

aplicadas as cabíveis previstas na legislação pertinente, no Edital e nos Instrumentos Vinculantes f,tnnados

8.3. Da ção:

8.3.1. O

8.3.2. A N

F

cipio poclerá lealizar a vistoria clos itens licitados a qnalquer nronrento que julgue necessário.

Fiscal deverá ser entregue após a execução clos serviços na Secretaria solicitante, juntamente com a Ordem de

(e outlas certiclões exigidas, se for o caso), qne após aceite, a encaminhará ao Setor de Compras

9. CLA NONA - FTSCALTZAÇÃO.

9.1. Nos do art. 117 Lei n" 14.13312021, será designado representante pal'a acompauhar e fiscalizar a entrega dos

anotando em registro próprio todas as ocou'ências relacionadas cotn a execução e determiuando o que f'or necessánob

à
5

.tls, ì80

cle falhas ou defeitos observados
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9.2. A ïtscalização de que trata este itern não exclui nem rednz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que lesultante cle iurperfeições técuicas ou vícios redibitórios, e, tra ocottência desta' não implica

em corresporlsabilidade da Adrninistração ou de seus agentes e prepostos, de confonnidade com o art. 120 Lein' 14'13312021'

9.3, o representante da Adrninistração anotar.á eur legistlo próprio todas as ocotr'ências relacionaclas com a execução cla Ata de

Regish.o de preços, i.dicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventttalmeute et.rvolvidos, determinando o que

for necessár.io à regularização das falhas ou defèitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

9.4. o fiscal da Ata cle Registro de preços será auxiliado pelos órgãos de assessolamento jurídico e cle controle interno da

Adrninistração.

9.5. o fiscal designado não cleverá ter exer.cido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido a Ata de Registro cle

preços, a lrm de presenr'al.a segregaçâo de funções (TCU, acórdão l3'.-512015 - Plenár'io e, TCU, acórdão 214612011, Segunda U
Câmala).

9.6. A designação do fìscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possaln ameaçar a qualidade da atividade

a sel desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário),

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇOnS oa CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. São obrigações da Contratante:

10.1.1. Receber o objeto no pfazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo frxado, a conformidade dos bens lecebidos provisoriatneute co¡n as especificações

constantes clo Edital e da proposta, para fins cle aceitação e t'ecebimento definitivo;

10.1.3. Cornunicar à Contratada, por.escrito, sobre inpelfeições, falhas ou irreguiaridacies verificadas no objeto fomecido, para

que seja substituído, repalado ou cotligido;

10,1.4. Acornpatilrar e fiscaiizar o curnprirnento das obligações cla Contlatada, através cle comissão/servidor especialmente

designado; \./
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao foflrecimento do objeto, tto praT'o e fbrma estatrelecidos no

Edital e seus anexos, obser.vada a ordem cronológica para cada fonte difel'enciada de l'ecursos, nos tertnos do a|t. 1 41 da Lei uo

r4.13312021;

10.2. A Adntinistração nào t.esponderá pol quaiscprer compromissos assumidos pela Contratacla conl terceit'os, ainda que

vinculacios à execução cla pr.esente Ata de Registro de Pleços, bem corno por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato da Contratada, de seus empt'egados, prepostos ou subotdinaclos.

10.2. Obrigações Da Contratada.

10.2.1. A Contratada deve curnprir todas as obrigações constantes no E,dital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivar-nente segs os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução clo objeto e, ainda:

10.2.2. Efetuar a etltl'ega do objeto ern perfeitas condições, conforme especiltcações, ptazo e local constantes uo Termo de

Referência e seus anexos, acomparrhado cla respectiva nota flrscal, na clual constar'ão as indicações t'efetentes a: marca, procedência

e prazo de validade;

6
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t0.2.3 pelos vícios e dauos decot:rentes do objeto, de acordo coln os artigos 12, 13 e17 a2l ,do Código de

Defesa do (Lei n" 8,078, de 1990);

10.2.4. e pelos danos causados diretarnente à Administração ou a terceiros em ruzão da execução da Ata de

Registro de

10.2.5 , corrigir, l'emovel', reconstruir ou substituir, a suas expellsas, no total ou em parte, o objeto da Ata de Registro de

Preços em se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

10.2.6 à Contratante, l1o prazo r¡áximo de24 (vinte e quatro) lloras que antecede ad,atada entrega, os motivos que

impossibil o cumprimento do prazo previsto, cotn a devida comprovação;

10.2.7 clura¡rte toda a execução da Ata de Registro de Preços, em cornpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições habilitação e qualifrcação exigidas na licitação;

10.2,8 preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

10.2.9.Imp de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de licitação de grande

vnlto, nos

I 0.2.1 0.

pa1'a além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, confotme disposto no art. 93 da Lei n"

8,21311991

a mesma

s do artigo 25, $4" da Lei n' 14,133/2021;

r com a teserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado cla Previdência Social e

l0.z.tl do no ato da entrega for observado que o produto/serviço entregue não condiz com a proposta apresentada,

recusada.

10.2.12. se tratar de Registro de Preços, a Prefeitura não é obrigada a adquirir os itens licitados.

t0.2.L3. aos pedidos, não há quantidade mínima a ser adquirido por ordem de serviço, devendo a

CONTRA assumir o compromisso do fornecirnento dos itens sob pena de multa conforme Termo de Referência.

r0.2.t4. A CONTRATADA se responsabilizará pelo transporte, montagem, desmontagem e manutenção dos

eq

10,2.15. A TADA deyerá instalar e/ou montar os equipamentos no prazo estabelecido pelo(a) Secretário(a);

10.2.16. 
^

TADA deverá locar os equipamentos em perfeito estado de conservação, o que será avaliado no ato

da instala e/ou montagem, podendo ser prontamente recusados;

10.2,17. 
^

ADA deverá seguir as normas da ABNT e CREA.

10.2.18. A TADA deverá seguir as normas da ABNT e CREA/CFT/CRT no que se refere a som e iluminação.

10.2.t9. A ADA deverá realizar os serviços de acordo com o Rider Técnico dos Artistas.

11. CLÁ DÉCTMA PRIMEIRA - SANÇOES ADMINISTRATIVAS.

11.1 infi'ação administlativa, nos termos da Lei no 14.13312021, o licitante/adjudicatário que

11.1.1. Der à inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços;

tt.t .2. de entregat os documentos exigidos no certame;

11.1.3.Não ver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidarnentejustificado;

I 1.1.4. Não a Ata de Registlo cte Preços ou aceitar'/r'etirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo

de validadc proposta;

7
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I 1.1,5 ar o retardamento da execução ou entlega do objeto da licitação sem motivo justifìcado;
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I 1.1 .6. Apresentar deciaração ou docuttteutação falsa;

i 1 .1 .7. Fr.audar a licitação ou praticar ato fraudule¡to na execução cla Ata de Registlo cle Preços;

1 1.1.8' Comportar-se de rnodo irridôrreo ou cometer fraude de qualquer ýat]oreza;

1 1.1 .9. Praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da licitação;

1 1, L 10, Platicar ato lesivo previsto no art. 5n da Lei n" 12'84612013'

11.2. olicitante/adjudicatário que cometef qualquer. das infrações discriminaclas nos subitens antet'iores ficará sujeito, sem prejuízo

da resporisabilidade civil e criminal, às seguintes sançöes:

a) Adveltência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimerrto de licital e contratal';

cl) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. \J
11.3. A penaliclade de multa pocle ser aplicacla cumulativamente com as demais sanções'

11 .4. Do ato que aplicar. a penalidade caber.á r.ecrlrso, no prazo de I 5 (quinze) dias írteis, a contar da ciência da intitnação, podendo

a autoriclacle que tiver. proferido o ato l.econsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente

informado para a apleciação e decisão superior, llo prazo de 20 (vinte) dias írteis'

11.5. Serão publicadas no Diário oficial clo Município, as sanções administrativas pt'evistas no ITEM 21.2, c, d, deste eclital,

inclusive a reabilitação perante a Administração Púrblica'

11.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃ,O - Os licitantes e o contrataclo devem observar e fazet observar, por selrs fornececlores

e snbcontratados, se adnritida à subcontratação, o mais alto padrão de ética dnrante todo o processo de licitação, de contratação e

de execttção do objeto coutl'afttal.

11.6.1. PARA OS PROPóSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) pRÁTICA coRRUprA: oferecer, clar., receber ou solicitar, direta ou indiletamente, qualqner vantagem com o objetivo cle

influe¡ciar a ação de servidor pirblico uo processo de licitação ou na execnção da Ata de Ilegistro de Preços;

b) pRÁTICA FRAUDULENTAT A falsificação ou ornissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou

de execução da Ata de Registro de Preços; \.1
c) pRÁTICA ç9NCERTADA: Esqnematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conheciure¡to de repr.esentautes ou pl.epostos do órgão licitaclor, visando estabelecet pt'eços enl níveis artificiais e não-

competltlvos;

d) pRÁTICA C9ERCITIyAT Causar danos ou ameaçal' causar clano, clileta ou indit'etan,ente, às pessoas ou sua propriedade,

visa¡clo i¡llgenciar sua pa¡ticipação ern um processo licitatório ou afetar a execttção da Ata de Registto de Preços'

e) pRÁTICA 6BSTRUTIVA: Destrsir, falsiflrcar, alteral ou ocultar provas em inspeções ou fazet cleclarações falsas aos

represe¡tantes do or-ganismo financeiro multilateral, com o objetivo de irnpedil mate¡ialurente a apuração de alegações deprática

prevista acima; atgs cuja intenção seja irrrpeciir materialmente o exercício do cliteito de o olganismo fìt.ranceit'o multilateral

promover inspeção,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO.

I

\2.T. APRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER EXTINTA;
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12.1.1. Por unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei n" 14,13312021, e com

as indicadas no art. 139 da nresma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

anexo ao

12.1.2. velnrente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei no 14.13312021

12.2. Aexti contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à CONTRATADA

o direito à e an.rpla clefesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no afi. 137 da Lei no 14.133/2021

\2.3. A TADA rçconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa plevista no art. 115 da

Lein" 14.1

12.4. O DE RESCISÃ,O SER,Ä, PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,

O CASO:

t2.4,t.8 dos eventos contratnais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

dos pagamentosjá efetuados e ainda clevidos;12.4.2.

12.4.3. zações e multas.

13. CLÁ DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÖES.

À coNrRerRne:

ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação flrnanceira;

a execução contraflral sob alegação cle inadimplernento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos

previstos lei.

14. DAS

14.1 de troca do seruiço imediatarneute.

15. CLAUS DÉCIMA eUARTA - Dos cAsos oMrssos.

15.1. Os onrissos ser'ão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 14.13312021 e demais

normas de e contratos administrativos e, subsidialialnente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

DÉCIMA QUINTA _ PUBLICAçÃO.

16.1 à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o

plevisto na rf 14.13312021

17. cL^ DÉCIMA SEXTA _ FoRo

17.1. É ele o !-oro cla Comalca de Cachoeila de Minas (MG) paLa clirimir os litígios que decot'rerem da execução desta Ata de

13.1. É

13.1.1.

13.t.2.

16,
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para finneza e validade do pactuado, a pl.esente Ata de Registro cle Pleços foi lavlado en-r 2 (duas) vias de igual teor, que, clepois

de lido e achado em ordetn, foi assinado pelos contraentes'

Conceição dos Ouros (MG),24 dejunho de2'025'

MUNICIPIO DE Assinadodeforma digital por

coNCErcAo Dos xJiå?,T:?i,":SNcErcAoDos
OU ROS:1 8677 6090001 65 oados: 2o2s'06'2414:os:44 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DOS OUROS (MG)

LUÍS FERNANDO ROSA DE CASTRO - PREFEITO MLINICIPAL

CONTRATANTE

ç, ,r¡¡¿$p:'

ALVO SERVTÇOS E CONSERVAÇAO LTDA

CNPJ/MF sob o no I 9.801 .93410001-50

"l-l-e 
ilq ..NTRATADA

t¡oiunìetrtô ¿5sìnadÕ d¡CitalnlÈnte

ROOSON PERËINÁDA SILVÀ

o¡t¡: 2510612025 oâ:39:¡3'0300

veriliqile en1 lrttÞ51/lÿiì¡¡dar'iti.gov.br

U

\,

Testemunhas: Oa^^
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 182/2025

pnpcÃo ELETRÔNICO N". 021/2025

PROCESSO LICITATORIO N". 07212025

A MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DOS OUROS por intermédio do Setor de Licitações, com sede naPtaça

José Maria Souza, no 01, Centro na cidade de Conceição dos Ouros (MG), inscrito(a) no CNPJ sob o no 18.677 .60910001-65,

neste ato (a) pelo PREFEITO MTINICIPAL, Sr. Luís Femando Rosa de Castro, poftador da Cadeira de Identidade n'

MG4280541 expedida pela SSP, e CPF no xxx,558.106-xx, doravante denominacia CONTRATANTE, e a empresa MARCOS

ROCHA inscrito(a) no CNPJ/I4F sob o no 08.428.96210001-58, sediado(a) na Rua Domingos Consentino, n.o 75,DE SO

/\ bairro em São Sebastião da Bela Vista (MG), CEP 37,567-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato

a) Sr.(a) Marcos de Souza Rocha, portador(a) da Carteit'a de ldentidade n" M-8.751,764 e CPF no xxx.572.226'

xx, tendo vista o que consta no Processo n' 072/2025 e em observância às disposições da NOS TERMOS DA LEI N'

DA LBI COMPLBMENTAR N" 123t2006, DA LEr No 11 .48812007 E DECRETO FEDERAL N" . 10.02412019 (LEI

Äo BLBTRoNIC9), DECRETo MTJNICIIAL N' zzts DE 2022 (LEr PREGÃo ELETRONICO

MUNICIP DECRETO MUNICIPAL N'2264D8 2023 (REGULAMENTAÇÃO LEI FEDERALN" 14.133/21), resolvem

celebrar a Ata de Registr.o de Preços, decorrente do Pregão n'02712025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁ PRIMEIRA_ OBJETO.

da presente Ata de Registro de Preços é a Contratação de Empresa para Locação de Tendas, Banheiros

de Carro de som pequeno porte, Camarim, Serviços de locução e equipe de apoio entre outros para os

Eventos irão ocorrer no Município de Conceição dos Ouros - MG.

1,2. E DESCRIÇÕES lnr¿.r,HADAS DO OBJETO

1.2.1A vencedora do item ,,BANHEIRO QUÍMICO" deverão ter limpeza diária durante a madrugada, entre os horários

de 02h00min e

1.2.2,Para os serviços de "TENDAS, 
ftCAMARIM" (PALCOD

1.2,2.1 .As empresas vencedoras se responsabilizarão pelo transpofie, montagem, desmontagem e manutenção dos equipamentos.

1.2.2,2.A Secretaria de Esporte, Cultura, Turismo, Eventos eLazer,irá informar a data e locais em que as empresas deverão fazer

as montagens e instalação.

1.2.2.3. Os equipamentos locados deverão estar err bom estado de conservação e serão avaliados no ato da instalação pela

Secretária de Esporte, Cultura, Tutismo, Eventos eLazer.

1.2.2.4. Emitir a Anotação de Responsabilidacle Técnica - ART emitida por Responsável Técnico pela montagem da estrutura

metálica montável e/ou execução dos demais serviços, indicando como contratante a Prefeitura Municipal de Conceição dos

Ouros/ MG. /

14.13312021

FEDERAL

1.1. O obj

Químicos,
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l.2.3.Para os seniços de "CARRO DE SOM"

L2.3.1. A empr.esa deverá fornecel, o carîo com som, motorista habiiitado e gasolina inciuso.

|.2.4.Para os serviços de "LOCUÇÃO"

l.Z.4.l. A ernpr.esa deverá fornecer os leqnisitos mínimos como a mesa de som e microfone.

1.2.5,Paraos serviços de "EQUIPE DE APOIO"

1.2.5.1. Responsabilizar-se pol.todos os encargos trabalhistas e previclenciários de seus empregados na execução dos serviços

contratados.

l.2.5.2.Responderperanteosórgãoscompetentes,poltodasasobrigaçõeseencargosassutnidosougerados, emrazáo daprestação

de serviço. lJ
1.2.5.3. Disponibilizar os serviços após a assinatura do Contrato'

L2.5.4.Ate'der de imediato às solicitações quanto às substituições de pessoal considerado inadequado à prestação dos seruiços;

1.2.5.3. Arcar com as demais contribuições e obrigações trabalhistas, previdenciárias, ftscais e comerciais; com uniformes,

indenizações o¡ substituições, segruos, assistência médica e quaisquer olttros quesitos, em decorrência de sua condição de

empregadora,

1.2.5.4. Responsabilizar-se pelos selrs empl.egados, cabendo-lhe efetuar os pagamentos de salários, inclusive bene{icios (vale-

transpoÍe, alimentação etc,).

1.2.5.5.Zelar.paraque sejam cumpridas as normas relativas à segurança e àprevenção cle acidentes, bem como as normas internas

do CONTRATANTE.

1.2.5.6. Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente e informar imediatamente ao

CONTRATANTE.

L2.5.j. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer itregularidade observada em virtude da prestação dos seliços. Prestar todos

os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE.

1.2.5.8. Os serviços serão executados durante os eventos da Secretaria de Esporte, Culfura Lazet e Turismo' \J
1.2.5.9 A empresa contratada deverá trabalhar em conjunto coln a Polícia Militar;

| .2.5 .10. A empresa deverá trabalhat' coln a equipe de apoio clevidamente uniformizada, durante o tfanscorrer do evento, é vedado

à equipe de apoio: fumar, consumir bebida alcoólica ou portar, aparelhos de som com fones de ouvidos ou qualquer outro objeto

ou equipamento que possa atrapalhal a qualidade clo serviço.

1 .2.5 Jl . A equipe de apoio deverá chegal aos locais corl1, no mínimo, triuta minutos de antecedência, para que o responsável pela

organização do evento proceda à contagem cla mesma.

I .2.5.12. Os serviços de equipe de apoio que irão exercer as funções de organização, observação, inforrnação e direcionamento de

público, de acordo com as segnintes especificações e condições mínimas:

1.2,5,13, Orientar e monitorar o público em toda a extensão do evento, exigindo orciem e respeito, e devendo comunicar ao

representante da Contlatante qualquer ocotrência.

2

oc
ô-
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.



pREFEITURA MUNtctpAL DË coNcËlçÄo uos ouRos
ESTADO DE MINAS GERAIS

Praça los6 Maria de Souza, 01* Contrt * CEP: 37548-000 - Conceiçäo dos Ouros - MG.

CN PJ : 18, 677.6û9/0001-65 -Tel. (35) 9653'1229

2.1, O prazo vigência desta Ata de Registro de Preços é aquele fixado no Termo dc Referência, corn início na data de 24 de

junho de e encerrametlto em 23 de junho de 2026 , prorogável na forma do art, 1 07 da Lei no 14.133/2021

TERCEIRA _ PREÇO

3.1. O valor presente Ata de Registro de Preços é de R$ 133.616,00 (cento e trinta e três mil, seiscentos e dezesseis reais).

3.

sHaliilitado: s08.428.9621000 I -58Credorr, 062 .MARCOS DE SOUZA ROCHA

Preco ' ,,Total'Ordem,

si0 SERV 3219 32.1 90,00PROPRIO

CAMARIM 04X04 - Em octanoLtne, com
piso chapeado e acarpetado etn todo sua extensão, luz,

Móveis (2mesas, 8 cadeiras, 2 sofas de dois lugares, I fi'igobar),

em octanotme cotn chaves para fechamento externo com cobertut'a

tenda tipo Piramidal ou chapéu de bruxa em PVC de cor Branca, anti'
e anti-mofo ftxados entre si com presilhas o tipo helleiman ou

O camarim deve atendei's€mpre o rider dos artistas' Incluso -

montagem, destnontagem, equipe técnica,seguro,
civil pela segurança dos equipamentos e todas as

referentes às diárias, acotnodações e alimentação dos

A empresa contratada deverá fornecet'ART e laudo técnico,

às normas técnicas do Corpo de Bombeiros Militar de Minas

dias antes da data de início do evento.em até 05

1 000(

8.946,00 S
BARROS

VR
14 DIA 639000( U

]OOOOO57349-LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO PARA
DEFICIENTES - LOCAÇÃO BANHEIRO QUIMICO DEF - A
DEFINIR BANHEIRO QUIMICO PARA DEFICIENTES FISICOS E

PESSOAS COM MOBILIDADEREDUZIDA - LOCACAO,
MONTAGEM, DESMONTAGEM E MANUTENCAO DIARIA.
ESPECIFICACAO: BANHEIROS QUIMICOS INDMDUAIS, SENDO

ESTES PORTATEIS, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR'
COM TETO TRANSLUCIDO, DIMENSOES MINIMAS
ESTABELECIDAS PARA DEFICIENTES FISICOS, COMPOSTO DE

CA]XA DE DEJETO, PORTA-PAPEL HIGIENICO, FECHAMENTO
COM IDENTIFICACAO DE OCUPADO, IDENTIFICACAO
FEMININOA,ÍASCULINO PARAUSO DO PUBLICO EM GERAL. A
EMPRESA CONTATADA DEVERA APRESENTAR A CERTIDAO
PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DO EMPREENDIMENTO E

DE TRANSPORTE DE RESIDUOS. oBS.: oS BANHEIROS
DEVERAO CONTER IDENTIFICACAO VISUAL PARA O

USUARIO, ALEM DE SEGUIR AS NORMAS E PADROES

INTERNACIONAIS DE EXIGENCIAS DE EQUIPAMENTOS PARA

bnplcmNrBs FISIcos. * AHIcIENIZACAo Dos BANHEIRoS
bBvene sER REALIZADA DIARIAMENTE PELA EMPRESA
lcoNrRareoA. pARA uTILIZACAo EM EVENTos A sEREM
lnn¡'rwrnos DTJRANTE A ANo.

2

s20 SERV 1749PROPRIOr0

COM CALHAS COM BALCÄO, FECHAMENTO

DE ALTURA, MAIS REGULAGEM. ESTRUTURA EM

A DE FERRO E SOLDADO COM SISTEMA MIG, SISTEMA

CALHA PARA ESCOAMENTO DE,Á.GUA, MONTADO COM

DE ENCAIXE E UNIDA COM PARAFUSO, LONA EM

OLIESTER E PVC COM 3 CAMADAS BLACKOUT' ANTICHAMA
ANTIMOFO, PINTURANOVA SEM CORROSÃO E SEM

BRUXA, LONADEMODELO

DESMONTAGEM
LONAS ANTICHAMAS.LADOS coMNOS 04

EAGEM INCLUSOS, DIREITOPE 4coM

ARTS UDO TÉCNICO LONAS LIMPAS.

TENDA lOX1O DEBRUXA -
NACOR

3 000

SDIA 287,5
VR

BARROS
200)0

tooooooo¡4s-rocAÇÃo DE BANHEIRO QUIMICO - LIMPEZA
DrÁRIA E sucÇÃo Dos DEJETOS oBRIGATÓRIA, DUAS vEZEs
POR DIA MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUSA. OS

BANHEIROS DEVERÃO ESTAREM ÓTIMO ESTADO DE
6 000

J
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3.2. No valor acima estão incl¡idas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fi'ete,

segul.o e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. cLÁusuLA, QUARTA - DorAÇÃo ORÇAMENTÁnI¡..

4.1. As despesas decor.rentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do

Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Eventos, Turismo eLazer

Fichas: 166,168,1'70, 176, 179, 184, 194, l9'1,216

s. CLÁUSULA eUINTA -pAGAMENTo E CRITÉRI9S DE ATUALIZAÇÃo vroNnrÁnr¿,.

5.1. O paganiento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, atraves

de ordem bancária, para cr'édito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das

entregas.

5.2. Co¡sidera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fafura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do

objeto da Ata de Registro de Pt'eços.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá sel obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
\J

meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à clocumentação mencionada no art. 68 Lei no

14.13312021,

5,4. Havendo etro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeit'a pendeute, decotrente de penalidade iurposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, opfazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da tegrlaùzação da sihração, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordetn bancária para pagamento.

5,6. Antes de cada pagamento à contlatada, ser'á realizada de forn.ra on-line consulta aos sítios eletrônicos ohciais pata verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.7. Constatando-se a situaçâo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notifìcação, por escrito, para que, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, rcgrlarize sua situação ou, no rnesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá serprorrogado rma\,/ez,

por igual períoclo, a critério da contratante.

\J
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ISENTO DE RACHADURAS, FENDAS OU

AVARIAS A TRANCA DEVERA SER ACIONÁVEL
PELO LADO DE DENTRO E ESTAR EM PERFEITAS

DE FUNCIONAMENTO. OS BANHEIROS DEVERAO
OSSUIR ENTRE MASCULINO E FEMININO.

TOTAL CREDOR:
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à emissão de nota de empenho e a cadapagamento, a Adrninistração deverá realizar consulta on-line mediante

eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência deresponsáveis

pagamento a

créditos.

efetuado, para que sejam acionados os meios pettinentes e necessários pata garantir o recebimento de seus

5,10 a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo

administrati correspondente, assegtu'ada à contratada a ampla defesa.

a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, alé que se decida pela rescisão da Ata

Preços, caso a çontratada não regularize sua situação de habilitação'

s.11

1ô de Registro

5.1 1.1. Será a Ata de Registro de Preços em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

segurança ¡acional ou outl'o de interesse público de alta relevância, devidamentejustificado, em qualquer caso,

pela máxima da contratante

5.12. do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temos da Lei Complementar n" 12312006, não sofrerá a

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

à apresentação de conrprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido

previsto na Lei Complementar

6 SEXTA - REPACTUAÇÄO E REEQUILÍ¡nIO

6.1. O prazo

6,2. O valor

ara resposta ao pedido clo Contrataclo de repacfuação de preços será de 60 dias após a abertura da Proposta.

poderá ser revisto mediante solicitagão da contratada com vistas a manutenção do equilíbrio econô¡lco-

,^ financeiro de Registro de Preços.

a) Os de Reequilíbrio Econômico e Financeiro deverão vir instruídos com as notas fiscais da época da licitação e as atuais

dos novos p1.eços a serem praticados, devendo respeitar o teto da margem de lucro da época da licitaçào.

b) A empresa somente poderá alterar os preços após o deferirnento do pedido do Reequilíbrio por parte da Prefeitura.

c) O Reequilíbrio ecolômico e financeiro não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas, sendo aplicável ao saldo restante a

partir da data do deferimento do pedido com a sua respectiva publicação.

d) As ordens de for¡ecimento já emitidas não serão alteradas sob a alegação de que houve alteração no preço, sendo de

responsabilidade da licitantc solicitar o reequilíbrio econômico e financeiro a partit do momento em que tiver direito e não aguardar

a emissão de pedidos por pal'te da prefeitura para solicitáJo'

e) As ordens de fornecimento já emitidas, sem que tenham sido protocolados os pedidos de reequilíbrio econômico e financeiro

deverão ser entregues no preço original.

Ð O pedido de reequilíbrio econômico e flrnanceiro deverão ser protocolados na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de

Conceição dos Ouros (MG),

5.8,

consulta aos

órgão ou

5.9. Não

5.12.1. A

retenção

5

7. CL,A,USULA SÉTIMA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO.
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7.1. Não haverá exigência de gafantia de execução pata a presente contratação.

8. Dos pRocEDIMENTos DE soLICITAÇÃ.o, EXECUÇ.Ã,O Dos sERVIÇos E ENTREGA DA NorA FIscAL.

8.1 Da Solicitação do(s) Serviços(s) e da Nota Fiscal:

g.1.1, A solicitação dos serviços deverá ser feita mediante pedido da Secletaria Solicitante, e encaminhada ao Setor de Compras

da Prefeitura Municipal de Conceição dos Ouros - MG, para posterior Ordem de Fomecimento (OF).

8.2 Da Realização do(s) Serviços(s) e da Nota Fiscal:

8.2.1. As estruturas como: Palco, Camarim e Banheiros deverão estar prontos para o uso I (um) dia antes do evento otl de acordo I I

com a Secretaria,

g.2.2. Os seruiços que dependerem de Avaliação do Corpo de Bombeiros sotnente serão considerados realizados' conformes e

recebidos, caso haja a emissão de AVCB; do contrário, a contratada deverá adequar-se às exigências que lhe forem feitas, desde

que não afete o Objeto de sua contratação.

g.2.3.Após arealizaçãodosser.riçosaNotaFiscaldeveráentregueàsecretariasolicitante,paraconferênciaeaceitepelaSecretária

e posterior encaminhameltto para o Setor de Comptas.

8.2.4. Verificada a não-confomridade dos sewiços, as correções necessárias cleverão ser imediatamente; do contrário, serão

aplicadas as penalidades cabíveis previstas na legislação pertinente, no Edital e nos Instrumentos Vinculantes firmados.

8.3. Da Fiscalização:

8.3.1. O Munícipio poderá lealtzar a vistoria dos itens licitados a qualquer momento que julgue necessário.

8.3.2. A Nota Fiscal devel'á ser entregue após a execução dos sewiços na Secretaria solicitante, jnntamente com a Ordem de

Fornecirnento (e outras certidões exigidas, se for o caso), que após aceite, a encarninhará ao Setor de Corrpras

9, cLÁusuLA NONA - FISCALIZAÇ.Ã.O.

9.1. Nos tennos do art.177 Lei n" 14,133/2021, setâ designado representaute para acompanhar e fiscalizar a entrega dos

bens/selviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário

àteg:Jalização de falhas ou defeitos obseryados.

9.2. A fiscalização de que trata este itern não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por

qualquer lrregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confonnidacle com o art. 120 Lein" 14.13312021.

9.3. O representante da Administração anotará ern registro próprio toclas as ocorrências relacionaclas com a execução cla Ata de

Registro de Preços, ir,dicanclo dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, detet'minando o que

for necessár'io à r'egulalização das falhas ou defeitos observados e eucaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as plovidências cabíveis.

9.4. O hscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração.
6
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9.5, O fiscal não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido a Ata de Registro de

Preços, a

Câmara).

de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 137512015 - Plenário e, TCU, acórdão 214612011, Segunda

9.6. A do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade da atividade

a ser (Acór'dão TCU 3083/2010 - Plenário),

10. DÉCIMA_ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. São ob da Contratante:

10.1.I o objeto îo prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

,Õ 10.1.2, V minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos beus recebidos provisoriamente com as especificações

constantes Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.1.3. à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou iregulaiidades vedficadas no objeto fotnecido, para

repat'ado ou corrigido;

e frscalizar o cumplimento das obrigações da Contratada, atrav,és de comissão/selidor especialmente

designado;

10.1 .5 o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no ptazo e forma estabelecidos no

que seJa

10. 1 .4.

Edital e seus

14.13312021

10.2. A

vinculados à

ato da

10.2. Ob

,1 10.2.1. A

t0.2.2

10.2.7

observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recwsos, nos termos do art. 141 da Lei no

não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

da presente Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Da Contratada.

deve cumpril todas as obrigações constantes no Edital, seus allexos e sua proposta, assumindo como

seus os risoos e as despesas decot'rentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, pÍazo e local constantes no Termo de

Referência e anexos, acompanhado da respectiva nota fîscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência

e prazo de

10.2.3 pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo coln os artigos 12, 13 e l7 a27, do Código de

Defesa do (Lei n" 8.078, de 1990);

t0.2.4 pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em tazão da execução da Ata de

Registro de

10.2.s, , cor-rigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas gxpensas, no total ou em parte, o objeto da Ata de Registro de

Preços em se verificarem vícios, defeitos ou i¡coneções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

10.2.6. à Contratanter no prazo máxino de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as

7

condições habilitação e qualihcação exigidas na licitação;
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10.2.8. Ildicar preposto para representá-la dulante a execução da Ata de Registro de Preços;

1 0.2.9. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, ern caso de licitação de grande

vulto, nos termos do artrgo 25, $4" da Lei n' 14.13312021;

10.2.10. cumprir com a l.eserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para rcabilitado da Previdência Social e

para apr.endiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art' 93 da Lei nn

8.21311991.

l0.Z.ll.euando no ato da entrega for observado que o produto/serviço entregue não condiz com a proposta apresentada,

a mesma será r'ecusada.

10.2,12, Por se tratar de Registro tle Preços, a Prefeitura não é obrigada a adquirir os itens licitados.

10.2.13. Referente aos pedidos, não há quantidade mínima a ser adquirido por ordem de serviço, devendo a

CONTRATADA assumir o compromisso do fornecimento dos itens sob pena de multa conforme Termo de Referência. \-j
10,2.14, A CONTRÀTÄ.DA se responsabilizará pelo transporteo montagem, desmontagem e manutenção dos

equipamentos;

10,2.15. A CONTRATADA deverá instalar e/ou rnontar os equipamentos n0 prazo estabelecido pelo(a) Secretário(a);

l0.2.16.A CONTRATADA deverá locar os equipamentos em perfeito estado de conservação, o que será avaliado no ato

da instalação e/ou montagem, podendo ser prontamente recusados;

10.2.17. A CONTRATADA deverá seguir as normas da ABNT e CREA.

10.2.18. A CONTRÀTADA deverá seguir as normas da ABNT e CREA/CFT/CRT no que se refere a som e iluminação.

10.2,19, A CONTRATADA deverá realizar os serviços de acordo com o Rider Técnico dos Ärtistas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ SANÇÖES ADMINISTRATIVAS

11.1. Co¡.rete inf¡ação administrativa, nos termos da Lei nu 14,13312021, o licitante/adjudicatário que:

I 1.1.1. Dcr causa à inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços;

1 i.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; ç,/
1 I . I .3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

1 1.i.4. Não assinar a Ata cle Registlo de Preços ou aceitar'/retirar o instrumento equivalente, quanclo convocado dentro do prazo

de validade da proposta;

1 1.1.5. Ensejar o letardamento da execução ori entrega do objeto da licitação sem n.rotivojustificado;

1 1 ,1 .6. Apresentar declaração ou doctttnentação falsa;

I 1.1.7. Fraudar a licitação ou platicar ato fraudulento na execução da Ata de Regisf'o cle Preços;

1 i.1,8. Cornportar-se de modo inidôneo ou cotneter fraude de qualquer natureza;

1 1.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da licitação;

11.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei u' 12.84612013.

11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das irrfi'ações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo

da responsabilidade civii e criminal, às seguintes sauções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

8
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d) Declaração inidoneidade para licitar ou contratar

11.3. A de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

11.4. Do ato aplicar a penalidade caberá recurso , rLo prazo de I 5 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo

a autoridade tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente

informado a apreciação e decisão superior, t7o prazo de 20 (vinte) dias úteis.

11.5. Serão licadas no Diário Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no ITEM 21.2, c, d, deste edital,

inclusive a itação perante a Administração Pílblica.

11.6. DA E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fotnecedores

, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e

¿ar 11.6.1. P

o direito à

de execução objeto contratual

oS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEF'INEM.SE AS SEGUINTES PN,ÁTIC.IS:

CORRUPTA; Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo dea) PRÁ

influenciar a de servidor pirblico no processo de licitação ou na execução da Ata de Registro de Preços;

b) PR,{ FRAUDULENTA: A falsif,rcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influencial'o processo de licitação ou

de execttção Ata de Registro de Preços;

CONCERTADA: Esquematizar ot estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

c) PRli

conhecimento

competitivos;

d) COERCITIVA: Causar da¡os ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

visando sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da Ata de Registro de Preços

e) PnÁrt OBSTRUTIVA: Destruir, falsifrcar, alteral ou ocultar provas em inspeções ou fazet declarações falsas aos

do organismo financeiro nlrltilateral, com o objetivo de impedir matetialmente a apuração de alegações de prática

prevista atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promovor

t2.cLL DÉCIMA SEGUNDA _ EXTINÇÃO.

12.t. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER EXTINTA

12.1.1. Por unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei n" 14.13312021, e com

as indicadas no art, 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

anexo ao

r2.1.2 velmente, nos tet'mos do art, 138, inciso II, da Lei n" 14,13312021

t2.2. A contratual dever.á ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à CONTRATADA

e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no 14.13312021-

12.3. A TADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. I l5 da

Lein" 14.1

12.4. O DE RESCISÃ.O SERI. PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS'

O CASO:

9

12.4.1.8 dos eventos contratuais já cumpridos ou patcialmente cumpridos;
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 2.4.3. lndet'izações e n.rultas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÖES.

1 3. r. É vEDADo À coNtReteoa:
1 3, 1 . 1 , Caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços pata qualquer operação financeira;

13.1.2. Inte¡omper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parle da CONTRATANTE, salvo nos casos

previstos em lei.

14. DAS GARANTIAS

14.1. Garantia de troca do serviço imediatamente.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CÄSOS OMISSOS.

15.1 . os casos omissos ser.ão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 14.13312021 e clemais

normas de licitações e contratos adrninistrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ PUBLICAÇAO

I 6.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o

previsto na Lei no 14.13312021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA, _ FORO.

17.1.þ. eleito o Foro da Comarca de Cachoeira de Minas (MG) para dirimir os litígios que decotrelem da execução desta Ata de

Registro de Preços que não possam ser compostos pela conciliação, coufornte art. 92, $ l' da Lei n' 14.13312021.

Para filneza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Pleços foi lavraclo em 2 (duas) vias cie igual teor, que, depois

de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contlaentes.

Conceição dos Otros (MG),24 de junho de2.025.

MUNICIPIO DE Assinadodeformadisital por

coNcErcAo Dos x,Yiå"T!??f,:3ä::rcAoDos
OUROS:1 8677 6090001 65 Dados: 2025.06.24 14:12:40 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DOS OUROS (MG)

LUÍS FERNANDO ROSA DE CASTRO - PREFEITO ML]NICIPAL

!J

\t/

o
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CONTRATANTE
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pREtËrruRA MUNrcrpAl D[ coNcËrçÃo pos ouRos
ISTADO DE M¡NAS GERAIS

MARCOS DE SOUZA ROCHA

CNPJA4F sob o no 08.428.96210001-58

CONTRATADA

Praça losré Maria de Souzâ, 01- Centro - CEP: 37,548-000 * Conceição dos Ouros - M6.
ÇNPJr 18,677.609/0CI01-65 -Të1. {3s) 3653-X.220

MARCOS DE Assinado de forma

SOUZA 33i,Tf"'MARCO' 
DE

ROC H A: 0842896 RocHA:08428e62000 1 s8

20001 58 oe:04:1e -03'oo'

Testemunhas Oo*

l8Pfls,
o
o-
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È

Ediçãa

ffiËáräo ffi$åcåeå

üæs'?üeäçãû dos Curûs

MUNICIPIO DË

CONCEICAO DOs

PRrFEITURÂ MUNICIPÂL OT

rütrt[uc'ÃCIüotntifto!

Praça José Marìa de Souzâ, ne 1r

Concelçä0 dos 0uros/MG
ÇEPr 37,548"000

{35} ã653-1220
wwr¡i,àonieicaodosòuÍos,mg, gov,br

' Assinado de forma digital Por
.. MUNICIPIO DE CONCEICAO

DO5

o u Ros : 1 867 7 60s0 flyå::titíffiif i:11'-,
001 65 -03'00'

O tlário oTielal do Município de Conceição dos ouros, veiculado

exclusivamente na fortna eletrônica, é umq pul¡llcação das

entldades rJa Administração Diletû e indireta deste Munlcfplo,

senclo ref erir.las etrtidades ¡nteírãmente lresponsávels pelo

conteúdo aqul Publicado.

AEËRVO

As ediçõês rto Dlérlo Oficlal Életlônico de Conceição dos 0ttros

poderäo ser consultadas através da lnternet, por melo do segulnre

.endereço elotrônfcol

httpsrllecrledìa rloof iclal,com'br/conceicaodosouros, As cônsultas

e pesquisas säo de acesso gråtuito e independente de qualquer

cadasÍo.

ËNTIÞADES

PiÊfeitura Murrlcipal de Concelçâo dos Ouros

ÇN PJ : 1Ë.677'609/0ttu- 65

Ëndereço: Praça José Moria de Souza, ne 1, Concelçäo dos

Ouros/MG

Teieione; (35) 3 651'J,22s

ORSERAS Sl

I
ICPUgT*

üjÌ
ûlJÀU R0 0[ Àlll$o$ 0À EITlJRA IIlJIIICIPAL

ÐO EM

ËXPËÞIENTüSumiÍrio

de Adltivo do Contrato na 08412024,,.,.,,,,.,.,,2

de Aelitivo do côntrãto ne 091/2024...,,,..',.'.' 2

do Contrato nçt 07 L/2A25.,r.¡ !¡.. ! !¡i........ ..'.', "', 2

de Ratificação da Dispensa np 024/2A25 ',...,'2

do Contrato ns072/2A25

do Extråto das Atas ns 104/?025 até

do Extrato das Atas ns 110/2025 até

çâo clas Atas ns 054/2025 ató 090/2025.,'.',.'3

cação das Atas ns IAZ12A25 e 10312025 .'.,.,,,.'.3

clas,Atas ns 181./2025 até 183/2025 .,-.r.'...,i,3

do Conttato ns 073/2ü25 '...',,.,,3

de Aclitivo do Contrato ns 05812025.,,,',,,.,'.,,3

cloContrato n'9A75/2025 ",..',.,',3

1
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sextü-Jetrat 27 de junho de ?02S

Exffato de Aditivo do Contrato ns 084/2024

Exrrato de Aditivo - concorrência ns 005/2024 processo Lrcitatório ns 0g6/2024 * 0bJeto: cOntratação de empresa

para execução de calçamento em bloquet* prr, .¿*qração de es*adas vicinais cJo Murri¿ípìo de tonceiçäo dos CIuros

- MG, em atendimento ao c'ntratô o* n*pu"å ocu tt¡tnn J5033s/2023 - operaçäo 1090502"01' Partes:

pavimentação Santa Rosa LTDA x Conceição dås Ou'os (MG). 2s îermo de Prorrogação e Aditivo dn Contrato n0

o84lz[z4,vigência: 31 cle dezembro cle 2025' Conceição dos ouros * (M6)' 18 de junho de 2025'

Extrato de Aditivo clo Contrato ns A9tl2A24

Extrato cre Aditivo * concorrôncia ne 006/2024 processo Licitatórío ne0B?12024- Objeto: contrataçäo de empresa

para execução de carçamento ern broquet* puru ,¿.quação cre estr.adas vicinais cro Municfpio de coneeiçâo dos 0uros

_ MG, em atendirnento ao conrraro cle Repasse ôãú rvinn glTs.Æ,lza;3 - operação 1"08936L'62' Pärtesl J Franclsco

De Castro viana & clA LTDA x Conceição dos ouros (vtc)' zn t*,to de Prorrogação e Aclitivo do contrato nB A9t/2024'

Vigência: 31 de dezembr.o ¿u ZOZS' ionceição dos Ouros * (MG)' t8 de junho de 2025'

ExtrâtÕ do Contrato ne07Ll?025

Extrato de contrato _ Çoncorrência ne 005/2025 processo Licitatório ns 092/2025 * Objeto: Çont'atação de empresa

especiarizacla para reforma e anrpriaçäo da rscola Municiparprofessora rnês Gória, pärtes;verum construtora LTDAx

Conceição clos Ouros (MG), Contrato nB 07U202S, VrforiR$ 322'000,CI0 (trezentos e vintee dois mll reais)' Vigência:

De 18 cle junlro de zozs atêo dia 17 ae dezemuro,de 2025. Conceição clos ouros - (MG), 1^8 de junho de ?025.

Extrato de Ratificaçäo da Þíspensa ns 02412025

Extraro de Ratificação - Dispensa ns a24r2'25 processo Licitatório ns 0g6/2025 * Objeto: contratação de empresa

especializada em internação voluntaria pata o Sr. Jeferson J, G. clo Mrrnicípio de Conceição dos 0uros - MG. Partes)

carlos De Almeida Barros Neto - clínica De RtJ;;;;çã; Je neoenclôncia ctrímica x conceição clos ouros {M6)' Valorr

Rg i.5.880,00 (quinze nril, oitocentos e oitenta *,i'1,'A"t Legaì:Art' 75 da Lei Fecleral ns' 14'133/2021' Conceiçäo dos

Ouros/MG, 23 de junho de 2025'

Extrato do Contrato ne 07212t25

Extrato de Contrato - Dispensa nc o24/2a25 Prr:cesso Licitatório nç 096/2025 _ obJeto: Contrataçäo de enipresa

especiarizada em internação voruntaria para o sr, Jeferson J, G, do Município de conceiçäo clos ouros'MG' Partes:

CarlosDeAlmeidaBarrosNeto-ClínicaDeRecuperaçäoDeDependênciaQuímlcaxConceiçäcdosouros(M6),
Contrato ns 072l2o25,Valorr R$ 15'880,00 tqui"t"'*if ' 

t¡to'unto' u oitenta reais)' Vigência; De 23 de junho de ?025

atéodia3lcledezembrode2025,CorrceiçãodosOuros*(MG},23dejunhode2025,

Retificação do Extrato das Atas ne 10412025 arâ ß912028

Aviso de Retificação , Referente ao Ëxtrato clas Atas ns r0412025até 109/2025 - Diário tf icial cle conceiçäo dos ouror

- Edição 056/2025. Onde se lê: [xtrato ¿a, ¡tos nn t,ll""li,t\zs,ìte 1.46/;ló2rì, leia-se: [xtrflt0 claç Atas nl¡ "l'fi4'12025 xrd

rc.gl).m}:.Conceição dos Ouros - (MG), 23 de junho de 2025'

Retificação do Extrato das Atas ns 11Û12025 até 13912025

Aviso de Retificação - Referente ao Extrato das Atas nc u0/2025 at613912025* Diário oficial de conceíçäo dos ourcis

- Edição 04g12025,Oncle se lê: cùrìrratilçl{o de enrpresa para fornecirïento cle leites r}:;¡:eci;tis * f'rrinha:; ent'iquerirli*

conceiçã0 cjos OurOs .. MG, leia-se: cOntr;rtaçiìo eln ernpresa para aquisìçãr: clo rnaToriais e br¡n* pertratlelttÊ* päru

atenclr,:r a:; necessitiatles clas Secrctarias rjo n¡unicipio r1e (onceiçii'clån nilros - tV6' Conceição dos Ouros* iMG)' 23

a70/202s

\y'

\y'

de jLrnho de 2025'
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EXt

Ëxtrato

R çäo das Atas ne AS4/2A25 äté 0S0/202S

Aviso Retificaçäo - Referente as Atas na 0û4/2öàS até öþa/åaaã, öndc ¡c |è, a,,t,. rÞ ¡arrraruio 't¡5è,,or.o,ir¡irç, Äçr c*
Pr*ços d ¿lquql* fìxado ¡r* 1'e rrno elí: fìefcrên(ia, co¡î inlcio na clata elc 01 de ahril cle ä02$ c enüetrâmçnto

c¡tu 3L nrarçq de 20'Ì"1>,1.,;j,leia-sel 2,1., û ¡traz-i* tir: vlg,ôncia çiesta Àta dc [krgi*tro dr* Pr*ços ó aqu*le fix*do no
'f:e,ilìr de Rcferôncia, com infcío na cl¡la de û1, cJe oh¡.il de 2t25 e flnc€rräm{ntÕ €n1 3ì[ de narÇo de ?CI2ö, (,,.). Luís

Ëern Rosa de Casffo * Prefeito Municipol, Conceição dos Ouros - (MG), 23 de junho de 2025,

CI da$ Atäs ne 102/e0¿5 s Lç3/2028

Avlso Retificação - Referente as Atas ne 1A212025 e L0312025,0nde se lê: 2, dn vi¡1ôncía clcsta Âta do1,, fi prazn

0J. de abrilPreços ó acluçie fixado no'f crmo ¿je fìeferôncia, corñ inicíÕ na datu de dc202Seetrcetramenlo

err¡ 31 û marçô de ä02$, {.^.}, ela-se: ?,1, û ¡:razu de vigðttcíit rleste ¡.lti: cle Rtlgistr* rle pntç()it é aquefe fixado no

Tgrmc de 2Ç"t.6, (..,), Luís

Ferna

das Atas nc 181/2025 até 18312025

de Ata de Registro de Preços * Pregäo ns 02u2025 Processo Licftatório ne CI7212a25 - 0bjeto: contratação de

para Locaç$o de Tendas, Banheiros Qufmicos, Serviço de Çarro cle som pegueno porte, Camarinr, Serviços de

lo e equipe de apoio entre orttros pâra os Eventos que irã o ocon:er no Municfpio de Conceiçäo dos Ouros - MG.

Alvo Serviços e Conservação LTDA x Conceição dos Ouros MC). Ata de Registtlo de Preços ns 18tr/2025, Valorr

R$ {quarenta e oito mil, oitocentos reais); Marcos de Sou ?a Rocha x Conceiçäo dos Ouros {MG). Ata de

de Preços n s lg2l2a?5, Valon R$ 1"33,616,00 (cento e trlnta e três mil, seiscentos e dezessels reais); Ômega

Produ

e três
(MG),

LTÞA x Cc¡ nceiçäo dos CIuros (Mü)' Ala de Registr o de Preços ns t83/2t25, Valor: R$ 43.320,00 (quarenta

il, trezentos e vinte reais). Vigôncial De 24 de junho de 2025 até 23 de Junho de 2026, Conceição dos Ouros *

dejunho de 2025.

do CÕntråtCI ns t7gftA25

cle Contrato - Pregão ns 030/2 025 Processo Licitatório ne 085/2025 * Objetol Contratâção de empresa para

aqui de um Elevador Hidráullco automotivo para manu(enção mecânica dos veículss de pequeno porte que

a frota do Municf pio de Conceìçäo dos Ouros * MG, PäftES: RGR Engenharia De Serviços LTDA x Conceição dos

Ouros MG), Cçntrato n! 07312025, Valor: R$ tr6.680,00 {dezesseis mil, selsce ntos e oitenta reais), Vigência: De 24 de

junho até o dia 23 de junho de 2026' Conceiçäo dos Ouros * {Mc), 24 de junho de 2025

flefer&nriel, cc.¡m inícic¡ na clati* clq 01. cie alrril do '2A25 e (rtlcl)rr¿ìlrento ern 31, dr,: nrarço

Rosa de Cas$o - PrefeÍto Municipal, Conceiçäo do-s Ouros - (M6), 23 de junho de 2025'

de Aditivo do Contrato ne 058/2025

cle Aditivo - lnexigibilidade n! 0I912025 Processo Licitatório ne 07112025 - objeto: Locação de imóvel

destinado ao alugu I social, de acordo com a Lei Municipa I 1602 cle 14 de novembro de 2013 e de acordo com a Lei

Federal ne 12.435, de06/A712011 para enfretamento da pobrez a, a assistência socia realiza-se de forma integrada às

polfticâs setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condiçöes para aterrder contingências sociais e

promovend o a unlversalizaçã o dos direitos sociais. Partes: Alexssa nder Coutinho Nascimento x Conceíção dos Ouros

(MG) le Termo de Prorrogação e Aditivo clo Contrato ne 058/2025, Valor: R$ 1.200,00 (um mil, duzentos reais),

Vigênc ia: De ?4 de Junho de 2025 até o dia 23 de setembro de 2025. Conceição clos Ouros - (MG), 24 de iunho de

2025,

Ëxtrato d0 Conträtô ne 075/2Û?,5

Ëxtrato cle contrato - pregäo ns 0zg/202s processo Licitatório ne a8412a25 - obJeto: contratação de empresa

especializacla parfl assessorimento de prestação cle serviços de consultoria ern tecnologia da informação da Atenção

primária a saúcle. Partes: 29.736,003 Jucinei Borges x conceiçäo clos ouros (MG)' Contrato ne 075/2025' Valor: Rs

23,940,00 (vinte e três mil, novecentos * ,lrrr.rtin reais), Vigência: De 01 de julho de 2025 até o dia 30 de junho de

2026. Conceiçâo clos Ouros * {MG), 26 de Junho de 20?5'

Fts. 135

de 2025
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